Ofício nº 544/2014 - Gab, Estância Velha, 25 de agosto de 2014. 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que "ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$15.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.


O presente projeto justifica-se pela necessidade de autorização Legislativa para abertura de Crédito Adicional Especial, em razão de o Município ter  firmado Termo de Aceite ofertado nas modalidades abrigo, casa-lar, república e família acolhedora, os quais, de acordo com a Resolução nº 109/2009 do CNAS (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social – SUAS), integram os Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade do SUAS.

Sendo o que se apresenta para o momento, elevamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

                                      José Waldir Dilkin

                                      Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Sr.

Lotário Leopoldo Seevald

MD Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha/RS

PROJETO DE LEI 074/2014
Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$15.000,00 e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei Orçamentária para o exercício de 2014, aprovada pela Lei Nº 1949, de 12.12.2013, abrindo um Crédito Adicional Especial no valor de R$15.000,00(Quinze mil reais), classificados a seguir:

	10   SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL

	10.03  DEPTO DO FUNDO DE ASSIST.SOCIAL-REC.VINC

	10.03.08 ASSISTENCIA SOCIAL   

	10.03.08.244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 

	10.03.08.244.1000 INCLUSAO SOCIAL PARA TODOS 

	10.03.08.244.1000.2220 PROGR. DE ATENDIMENTO  FAMILIAS RISCO SOCIAL

3.3.3.50.43.00.00.00     Subvenções Sociais...............................................R$4.500,00

	3.3.3.90.30.00.00.00      Material de Consumo ......................................... ..R$4.000,00

3.3.3.90.32.00.00.00      Material  Distri. Gratuita ........................................R$3.000,00

3.3.3.90.39.00.00.00      Outros Serv Terc Pessoa Jur................................ R$3.500,00




TOTAL R$15.000,00

Art. 2° Servirá de cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 1º, os recursos provenientes do repasse do recurso referente ao Co-financiamento para os serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade é realizado por meio de recursos financeiros do FNAS (Fundo Nacional de Assistência Social) para o Fundo Municipal.

Art. 3°
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em.



                                           José Waldir Dilkin

                                                                                  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi

Secretário da Administração

